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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Lages, 22 de maio de 2026 
 

OFÍCIO 185/2026/ADM/LIC 

 

 

DECISÃO / RECURSO 

 

 

1. RESUMO DO PROCESSO 

 

O presente relatório refere-se ao Pregão Eletrônico nº 52/2026, cujo objeto é um registro 

de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de segurança desarmada, brigadistas e limpeza, com materiais e equipamentos, 

destinados ao atendimento das necessidades para diversos órgãos e setores da Prefeitura 

Municipal de Lages/SC. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. 

 

2. DECISÃO INICIAL DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

Após a análise da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira por parte 

da Pregoeira, bem como da análise toda Qualificação Técnica pela Secretaria demandante, 

aquela decidiu declarar habilitada/classificada a empresa Recorrida NELSON RODRIGUES 

JUNIOR LTDA.  

 

3. RECURSO INTERPOSTO 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  
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4. CONTRARRAZÕES INTERPOSTAS 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  
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5. ANÁLISE DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

A Agente de Contratação encaminhou o referido recurso e as contrarrazões para análise da 

Diretoria de Planejamento, uma vez que se trata de uma licitação multientidades, para 

manifestação.  

 

A Diretoria de Planejamento manifestou-se através do OFÍCIO N.º 164/2026/ADM/DPGC, no 

qual informa que: 
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- Da Ausência de Planilha de Composição de Custos 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5º da Lei nº 14.133/2021) 

impede a Administração Pública de exigir obrigações ou documentações que não estejam 

expressamente previstas no Edital. 

 

No caso em tela, verifica-se que o instrumento convocatório e o Termo de Referência não 

exigiram a apresentação de planilha de composição e formação de preços detalhada como 

requisito de classificação no momento do envio da proposta regulada por hora de evento. 

O Termo de Referência adota como critério de julgamento o menor valor unitário por hora 

(Item 1 - Horas estimadas em 10.688).  

 

Ademais, a prestação do serviço pretendido possui natureza pontual e parcelada, 

voltada ao atendimento de eventos sob demanda, não se confundindo com contratos 

de terceirização contínua com dedicação exclusiva de mão de obra e alocação fixa de 

postos.  
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Portanto, exigir uma planilha analítica complexa sem previsão no edital configuraria 

formalismo exacerbado e ilegal, violando o princípio da ampla competitividade e da seleção 

da proposta mais vantajosa para o erário. 

 

 

- Do Critério Legal de Inexequibilidade (Lei nº 14.133/2021) 

 

A alegação de que o preço de R$ 29,98/hora é inexequível por ser inferior ao orçamento de 

referência elaborado pela Administração (R$ 40,48/hora) carece de amparo legal.  

 

A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) pacificou e objetivou o critério de aferição de 

inexequibilidade para contratações de serviços de engenharia e demais serviços comuns.  

 

Conforme o art. 34 da IN SEGES/MGI nº 73/2022, o qual combinado analogamente com as 

diretrizes de mercado adotadas na Lei nº 14.133/2021, art. 59, III e IV, para compras e 

serviços comuns, considera-se indício de inexequibilidade as propostas com valores 

inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. 

 

Analisando matematicamente o caso concreto: 

• Valor unitário estimado pela Administração (Edital/TR): R$ 40,48 por hora.  

• Nota de corte para Inexequibilidade (50% do orçado): R$ 20,24 por hora. 

• Valor unitário ofertado pela Recorrida: R$ 29,98 por hora.  

 

Constata-se que o valor de R$ 29,98/hora apresentado pela empresa vencedora é 

amplamente superior ao limite legal de inexequibilidade (R$ 20,24), representando um 

desconto legítimo decorrente da livre concorrência.  

 

Preços abaixo do referencial da Administração, desde que respeitada a margem legal 

protetiva de 50%, traduzem-se em economia para o município e eficácia na busca pelo 

menor preço, sendo dever do pregoeiro aceitá-los. 

 

 

- Da irregularidade na decisão de reconsideração quanto à qualificação técnica 

 

As alegações de que a Recorrente e outros licitantes não tiveram acesso a Qualificação 

Técnica e ao ofício de análise e reconsideração não merece prosperar. 
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Conforme consta da captura de tela, a Recorrida possuía o prazo até às 16:04:00 horas para 

o envio dos documentos de habilitação e qualificação técnica, sendo que os enviou às 

14:37:52 horas, ou seja, dentro do prazo determinado. 

 

Ainda, conforme captura de tela, é possível confirmar que a Recorrida enviou os atestados 

de capacidade técnica, sendo que o atestado emitido pela ACIL está gravado com a extensão 

CCF12052026(1).PDF. 

 

Em uma primeira análise pela Pregoeira e pela Diretoria de Planejamento, o atestado passou 

sem verificação, o que ocasionou a decisão errônea de inabilitar a empresa Recorrida. 

 

Contudo, a pedido da empresa Recorrida através do e-mail registrado no Edital e que foi 

disponibilizado para conhecimento dos demais licitantes no site da Prefeitura Municipal 

(https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2794), foi revisado os documentos 

enviados dentro do prazo na plataforma compras.gov, restando constatado pela Pregoeira 

e pela Diretoria de Planejamento o equívoco na inabilitação, motivo pelo qual foi emitido 

ofício e decisão de reconsideração da inabilitação, uma vez que essa estava evidentemente 

incorreta. 

 

As decisões foram adotadas e publicadas durante a sessão em andamento, para que todos 

os licitantes obtivessem acesso e conhecimento imediato, estando todos os documentos 

disponíveis no site da Prefeitura Municipal, link 

https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2794. 

 

As Súmulas 473 e 346, ambos do STF, garantem o princípio da autotutela, permitindo que a 

Administração Pública reveja seus próprios atos quando eivados de vício ou ilegalidade. 

 

Frente aos fundamentos apresentados, conclui-se que as razões recursais não subsistem. 

 

 

6. DOCUMENTAÇÃO SUPORTE 

 

O processo licitatório contendo: edital e seu anexos, documentação/proposta das 

proponentes, recursos e diligências, bem como os anexos deste relatório, encontram-

se disponíveis nos endereços:  

 

 https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2794 

 https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305900522026 

http://www.lages.sc.gov.br/
https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2794
https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2794
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305900522026
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305900522026
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7. ENCAMINHAMENTO FORMAL 

 

 

Diante do exposto, RESOLVO, em consonância com a análise técnica da Diretoria de 

Planejamento e Gestão de Compras, em sede de preliminar, CONHECER DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela RECORRENTE, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo a empresa recorrida NELSON RODRIGUES JUNIOR LTDA classificada e habilitada 

no certame. 

 

Remeto os autos à autoridade superior para apreciação e providências cabíveis, para 

ratificação ou reforma da decisão, atendendo-se ao disposto no artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Naiana Salete da Silva 

Agente de Contratação 
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